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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA 

PAUTA DA SEÇÃO CRIMINAL 
 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 01, DE 31.01.2022 
 

••••  OBS: De ordem da Presidência da Seção Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, torno pública a relação de processos que serão apreciados em 
sessão ordinária de julgamento por videoconferência designada para o dia 31 de 
janeiro de 2022, segunda-feira, a partir das 13h30min. Ao final da sessão, 
subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua classe, 
preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando os 
interessados intimados, independentemente de nova publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista 
regimental. A Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem 
prevista no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017: 
 

••••  Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção Criminal nº 12, de 
13.12.2021  
 

 I. PEDIDOS DE VISTA: 
 
PAUTA Nº 155/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJE de 25.11.2021 (Pág. 152) 

  (Designado para a sessão de 13.12.2021) 
 

01 - Revisão Criminal Nº 0620165-79.2020.8.06.0000 
Comarca: Fortaleza 
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
Revisora: Desa. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA 
Requerente: A. R. C. dos S..  
Advogado: Francisco Cavalcante de Paula Neto (OAB: 9497/CE).  
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
A Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra pediu vista dos autos em 13.12.2021. 
 

Na Sessão do dia 13.12.2021 - A Presidência anunciou os autos para julgamento, indagando ao 
advogado do requerente, Dr. Francisco Cavalcante de Paula Neto (OAB Nº 9497/CE) e à 
representante do Ministério Público, Dra. Vanja Fontenele Pontes, se dispensavam a leitura do 
relatório, sendo dispensada. Na sequência, pronunciou-se o advogado do requerente e, em 
seguida, a representante do Ministério Público, pelo prazo regimental. Com a palavra, o 
Desembargador Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer para julgar improcedente a 
Revisão Criminal. Em seguida, a Desembargadora MARIA EDNA MARTINS divergiu do voto 
do relator, votando pela procedência da Revisão Criminal. Pediu vista dos autos, a 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Adiado o julgamento.  Ausente, 
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ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. Ausente, por motivo de licença médica, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.  
 

 PAUTA Nº 155/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJE de 19.11.2021 (Págs. 116/117) 
  (Designado para a sessão de 13.12.2021) 
 
02 - Revisão Criminal Nº 0629477-45.2021.8.06.0000 
Comarca: Sobral 
Relator: Des. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
Revisora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 
Requerente: Josué Wemerson Muniz Pereira. 
Advogado: Charles Antônio Ximenes de Paiva (OAB: 36025/CE).  
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
O Desembargador Mário Parente Teófilo Neto pediu vista dos autos em 13.12.2021. 
 

Na Sessão do dia 13.12.2021 - A Presidência anunciou os autos para julgamento, indagando ao 
advogado do requerente, Dr. Charles Antônio Ximenes de Paiva (OAB Nº 36025/CE), e à representante 
do Ministério Público, Dra. Vanja Fontenele Pontes, se dispensavam a leitura do relatório, sendo 
dispensada. Na sequência, pronunciou-se o advogado do requerente e, em seguida, a representante 
do Ministério Público, pelo prazo regimental. Com a palavra, o Desembargador Relator proferiu seu 
voto no sentido de conhecer para julgar, em parte procedente a ação revisional, no que foi seguido 
pelos Desembargadores LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES, FRANCISCO CARNEIRO 
LIMA, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE, ANTÔNIO PÁDUA 
SILVA, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Juiz convocado para substituir o Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo durante seu afastamento por motivo de licença médica - Port. nº 
1469/2021), FRANCISCA ADELINEIDE VIANA e MARIA EDNA MARTINS. Pediu vista dos autos, o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador MÁRIO PARENTE TEÓFILO. Adiado o julgamento. Ausente, 
ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. Ausente, por motivo de licença médica, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 
 

 

II.  PROCESSOS EM PAUTA: 
 

     PAUTA Nº 156/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJE de 13.12.2021 (Págs. 110/111) 
 

03 - Petição Criminal Nº 0625981-13.2018.8.06.0000  
Comarca: Itapajé 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: João Batista Moraes de Sousa. 
Advogado: Júlio César Rodrigues Silva (OAB: 30293/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 

04 - Revisão Criminal Nº 0629346-70.2021.8.06.0000   
Comarca: Fortaleza 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: Júlio César Gomes da Silva.  
Advogado: Mairson Ferreira Castro (OAB: 20026/CE). 
Advogado: Francisco Nandoval Alves Loiola (OAB: 40087/CE).  
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 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
 

05 - Revisão Criminal Nº 0631946-64.2021.8.06.0000 
Comarca: Sobral  
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: Antônio Sérgio Sousa de Araújo. 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 
06 - Revisão Criminal Nº 0632225-50.2021.8.06.0000  
Comarca: Barro  
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: Donizete Pereira da Silva. 
Advogado: Ítalo Ney Fonseca Feitosa Cabral (OAB: 13996/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 

07 - Revisão Criminal Nº 0633792-19.2021.8.06.0000 
Comarca: São Benedito  
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: P. S. dos S.. 
Advogado: Pedro César Mourão Bezerra (OAB: 12989/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 

08 - Revisão Criminal Nº 0637338-19.2020.8.06.0000    
Comarca: Fortaleza 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Revisor: Des. MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO 
Requerente: Valcenir Menezes Abreu. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 

09 - Revisão Criminal Nº 0633734-16.2021.8.06.0000 
Comarca: Crato 
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Revisora: Desa. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
Requerente: J. W. P. B. F..  
Advogada: Karla de Alcântara Nogueira Borges (OAB: 25244/CE). 
 Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará. 
 

 

III. PROCESSOS EXTRAPAUTA: 
 
01 – Desaforamento de Julgamento Nº 0631914-59.2021.8.06.0000 
Comarca: Quixeramobim 
Relator: Des. ANTÔNIO PÁDUA SILVA 
Requerente: Ministério Público do Estado do Ceará. 
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Requerido: Johnata Távora Ayres. 
Advogado: Antônio Júlio Brilhante de Freitas (OAB: 4120/CE). 
Requerido: Izaías Maciel da Costa. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Custos Legis: Ministério Público Estadual. 
 

  Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão 
seu julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações. 

 
  SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 26 de 
janeiro de 2022. 

 

 

 NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO 
   SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA    


